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Define a natureza da infração ao
artigo 69 da Lei n9 10.309, - de
22 de abril de 1987, quando se
tratar de cavalos, bois e outros
animais de médio e grande porte,
soltos nas vias de trânsito rápi
do e dá outras providências.

Artigo 19 - Constitui infração de na

tureza gravíssima deixar que cavalos, bois e outros animais de

médio e grande porte permaneçam soltos nas vias de trânsito rápi

do do Município de São Paulo.

Artigo 29 - Verificada a infração a

que alude o artigo 19, ao proprietário do animal será aplicada a

multa correspondente a 163 UFM.

§ 19 O preposto, responsável pela guarda do animal
responde solidariamente com o proprietário, pe-
lo pagamento da multa estipulada no "caput" des
te artigo.

§ 29 O pagamento da multa não elide a destinação a
ser dada ao animal, nos termos do artigo 12, da
Lei n9 10.309, de 22 de abril de 1987.

§ 39 Na hipótese de resgate, a liberação do animal
só se dará após o pagamento da multa.

§ 49 A morte do animal em decorrência de acidente,
não exime o responsável, pelo pagamento da mul-
ta.

§ 59 Na reincidência, a multa será aplicada em do-
bro.

Artigo 39 - A presente lei será regu

lamentada pelo Poder Executivo.

Artigo 49 - As despesas com a execu

ção da presente lei, correrão por conta de dotações orçamentá-

rias próprias.

Artigo 59 - Esta lei entrará em vi-

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-

trário.




